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ATA DA 2ª REUNIÃO DA COMISSÃO TRIPARTITE ESTADUAL DO ES DE 2013 

Data: 25/06/2013 Local: Sala de Reuniões SEAMA/IEMA 

Início: 10h40min Término: 12h06min 

Pauta: 

1. Verificação de Quórum; 

2. Leitura e aprovação da ata da reunião anterior realizada em 04/03/2013; 

3. Indicação de representantes que irão compor as Câmaras Técnicas de Licenciamento – 

CTEL e de Financiamento da Gestão Ambiental – CTEF; 

4. Análise conjunta da Proposta de Acordo de Cooperação de Fiscalização na Região 

Metropolitana da Grande Vitória e do Acordo de Cooperação Técnica entre IBAMA, ICMBio 

e Polícia Militar; 

5. Apresentação do Licenciamento Terra-Mar; 

6. Informes gerais: 

a) Mensagem encaminhada a Assembleia Legislativa sobre ao Projeto de Lei que institui 

a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA 

b) Projeto de Lei referente à criação da Agência Estadual de Recursos Hídricos – AGERH; 

7. Encaminhamentos; 

8. Encerramento. 

PARTICIPANTES PRESENTES: 

 Diane Rangel (SEAMA/ES) 

 João Ismael Nardoto (ANAMA/ES) 

 Aladim Fernando Cerqueira (AMUNES) 

 Arnaldo Uliana (IBAMA/ES) 

 Cel. Andrey C. Rodrigues (B. Polícia Militar Ambiental) 

 Cel. Francisco J. S. Gomes (B. Polícia Militar Ambiental) 

 Maria Izabella Salles de Sá e Almeida (ASSJUR/IEMA) 

 Luiz Henrique Abaurre (ASSJUR/SEAMA) 

 Bruno Fantichelli (SEAMA/ES) 

 Tarcísio José Föeger (DT/IEMA) 

 Rosa Eurídice R. de Oliveira (GQA/IEMA) 



2 

 

Ponto I: Verificação de Quórum 1 

A Presidente da Comissão, Srª Diane Rangel, abriu a reunião e agradeceu a presença 2 

de todos. Registrou-se a falta da representação do IDAF e do ICMBio/ES. 3 

BRUNO/SEAMA, após contato com ICMBio, esclareceu que o representante não será 4 

mais o Sr. Leandro Chagas e que aquele Instituto encaminhará um novo representante 5 

para compor a Comissão. Registra-se, também, que Aladim Cerqueira foi indicado 6 

como representante da AMUNES para esta reunião. 7 

Ponto II: Leitura e aprovação da ata anterior 8 

Após a leitura da ata, esta foi aprovada e rubricada pelos membros que estiveram 9 

presentes na reunião anterior realizada em 04/03/2013. 10 

Ponto III: Indicação de representantes que irão compor as Câmaras Técnicas de 11 

Licenciamento – CTEL e de Financiamento da Gestão Ambiental – CTEF 12 

ALADIM/AMUNES esclareceu que ainda terá uma reunião com a Diretoria da 13 

ANAMA/AMUNES para pautar essas indicações e se comprometeu em encaminhar os 14 

nomes dos representantes até sexta-feira dia 28/06/2013. ARNALDO/IBAMA indicou 15 

para Câmara Técnica de Licenciamento - CTEL o Sr. Marcos Bruno Malaquias, como 16 

titular, e o Sr. José Geraldo Brandão, como suplente, e para Câmara Técnica de 17 

Financiamento da Gestão Ambiental – CTEF o Sr. Guanadir Gonçalves da Silva 18 

Sobrinho, como titular, e o Sr. Arnaldo Uliana, como suplente. A Presidente informou 19 

que solicitará ao IEMA as indicações para as Câmaras. Restou faltante as indicações do 20 

IDAF e do ICMBio, bem como da FUNAI e do Ministério Público para CTEL. 21 

A Presidente ressaltou a importância de se encaminhar aos membros da Comissão 22 

Tripartite a proposta do Ministério do Meio Ambiente – MMA, que chamou uma 23 

discussão nacional sobre licenciamento ambiental. Informou que será realizada uma 24 

reunião com os órgãos estaduais de meio ambiente para análise de um documento 25 

base. Dentre as discussões, destacou o aumento da LO para dez anos, a delimitação 26 

das competências entre a união e estados, para que depois, os estados realizem uma 27 

discussão da delimitação dessas competências entre estado e municípios.   28 

A Presidente enfatizou a importância de elaboração de propostas consistentes no 29 

âmbito da CTEF, uma vez que a questão do financiamento da gestão ambiental está 30 

pautada para uma reunião no final do ano com a ABEMA, o que possibilitará 31 

contribuições do estado para as discussões. JOÃO NARDOTO/ANAMA frisou o atraso 32 

dessa questão na área ambiental e trouxe o exemplo da cultura, que já possui 33 

transferências de fundo a fundo, defendendo a necessidade desse procedimento para 34 

o avanço do sistema de meio ambiente nacional.  35 

ALADIM/AMUNES sugeriu que a reunião da CTEL ocorra no dia 05/07/13 às 09:00hs,e a 36 

da CTEF ocorra no dia 12/07/13, todos os presentes concordaram. 37 

Ponto IV: Análise conjunta da Proposta de Acordo de Cooperação de Fiscalização 38 

na Região Metropolitana da Grande Vitória e do Acordo de Cooperação Técnica 39 

entre IBAMA, ICMBio e Polícia Militar 40 



3 

 

Leitura do Acordo de Cooperação de Fiscalização na Região Metropolitana da Grande 41 

Vitória. NARDOTO/ANAMA levantou uma dúvida quanto a não inclusão do Município de 42 

Fundão no Acordo, considerando a importância daquele município em relação ao seu 43 

desenvolvimento e suas características ambientais. Mª IZABELLA/IEMA sugeriu a 44 

inclusão da possibilidade de outros municípios aderirem ao Acordo e, a princípio, 45 

todos concordaram, mas destacou também que esse documento foi amplamente 46 

discutido e que talvez houvesse a necessidade da presença de alguém que tivesse 47 

participado das discussões, sugerindo o nome da Sra. Rosa Eurídice de Oliveira, 48 

Gerente de Qualidade Ambiental do IEMA. ALADIM/AMUNES questiona se o presente 49 

Acordo trouxe soluções para conflitos nas atribuições gerados pela LC 140/11, como 50 

por exemplo, a competência do município sobre a gestão de florestas. 51 

NARDOTO/ANAMA esclarece que o Acordo visa coordenar a forma de atuar de cada 52 

município, para buscar maior eficiência na fiscalização com ações integradas. Mª 53 

IZABELLA/IEMA disse que o Acordo trará respaldo para uma maior integração entre os 54 

municípios, assim como acontece entre IEMA e municípios, para o repasse de 55 

denúncias e ações conjuntas. NARDOTO/ANAMA faz uma ressalva, afirmando que essa 56 

relação integrada entre o IEMA e os municípios não está tão efetiva, citou o exemplo 57 

de que fez solicitações, como Secretário de Meio Ambiente de Viana, para realizar 58 

ações integradas de fiscalização com o órgão, mas que não conseguiu que essa ação se 59 

concretizasse. Às 11:10, Tarcísio José Föeger, Diretor Técnico do IEMA, foi convidado 60 

para esclarecer algumas dúvidas pontuadas na reunião. Depois de repassada a 61 

situação, TARCÍSIO/DT informou que o órgão está trabalhando com uma equipe 62 

reduzida, razão pela qual o IEMA tem direcionado as ações em demandas pontuais, 63 

uma vez que não há como atender todas as necessidades dos municípios. E que o 64 

Acordo é um instrumento importante para definir as responsabilidades quanto ao 65 

campo de atuação de cada órgão, uma vez que o IEMA realizará um trabalho para 66 

potencializar a ação do município, o que não geraria uma sobrecarga para órgão. 67 

ALADIM/AMUNES recordou de uma discussão no âmbito da Comissão Tripartite sobre a 68 

proposta de criação do Gabinete de Gestão Integrada de Fiscalização para tratar 69 

ordinariamente sobre questões de fiscalização no estado. Cel. ANDREY/BPMA 70 

informou que, à época, a Comissão decidiu pela criação da Câmara Técnica de 71 

Fiscalização, com a mesma proposta do Gabinete. Foi solicitado pelos presentes que o 72 

Cel. ANDREY/BPMA trouxesse a proposta do Gabinete para a próxima reunião, como 73 

forma de embasar a atribuições da Câmara Técnica de Fiscalização. ALADIM/AMUNES 74 

propõe que a Câmara Técnica de Fiscalização fosse amplamente divulgada entre os 75 

municípios, o Cel. ANDREY/BPMA ratifica essa necessidade.  76 

Às 11:35hs, a Sra. Rosa Eurídice/IEMA compareceu à reunião por solicitação dos 77 

presentes e esclareceu que Fundão não teve interesse na participação do Acordo, 78 

justificando a ausência do município no documento. Informou também que a proposta 79 

de estabelecer o acordo entre os municípios da Região Metropolitana da Grande 80 

Vitória tem como objetivo a integração de municípios próximos. E que se houvesse o 81 

interesse entre os municípios mais distantes, que fosse discutido outros acordos 82 

regionais. Com base nesses esclarecimentos, a Presidente propõe que não seria 83 
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interessante alterar a composição do Acordo ou abrir prerrogativa para a inserção de 84 

mais municípios e todos concordaram. 85 

Cel. GOMES/BPMA registra a fragilidade do item 2.2 do Acordo quanto ao foco nos 86 

trâmites administrativos previstos na legislação municipal, sem mencionar as medidas 87 

judiciais cabíveis quando há constatação de crime ambiental. Sugere incluir previsão 88 

de encaminhamento às autoridades competentes nos casos de crime ambiental. Todos 89 

os presentes concordam com a proposta. 90 

A Presidente propõe que as datas do Plano de Ação do Acordo sejam alteradas. A 91 

Comissão decidiu que as datas do cronograma não deveriam ser fixas, mas que 92 

contassem a partir da assinatura do Acordo.  93 

Após as alterações propostas, a Comissão aprova o Acordo. 94 

A Presidente passa a Análise do Acordo de Cooperação Técnica entre IBAMA, ICMBio e 95 

Polícia Militar. ARNALDO/IBAMA informa que o documento já foi amplamente 96 

debatido no âmbito dos órgãos participantes, até chegar à Procuradoria do ICMBio, 97 

onde o Acordo está sob análise e que não obteve retorno até então. A Presidente 98 

registra que a SEAMA entrará em contato com o ICMBio para solicitar urgência no 99 

andamento do Acordo. 100 

Ponto V. Apresentação do Licenciamento Terra-Mar: 101 

ARNALDO/IBAMA informa que ainda não há definição para o licenciamento Terra-Mar, 102 

pois o tema está em discussão no âmbito da Comissão Tripartite Nacional, restando 103 

aguardar a definição daquela Comissão para apresentação.  104 

Ponto VI. Assuntos gerais: 105 

a) Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA 106 

A Presidente informou que o Projeto de Lei da TCFA foi encaminhado à Assembleia 107 

Legislativa e que está previsto para ser votado em julho. ALADIM/AMUNES informou 108 

que há uma preocupação em relação à forma de desconto, caso seja recolhido no 109 

município, o que poderá burocratizar o processo. A Presidente destaca que o PL foi 110 

bastante discutido no âmbito da Comissão Tripartite Estadual e esclareceu que o 111 

IEMA, a SEFAZ e os municípios discutirão a forma como se dará o repasse. Mª 112 

IZABELLA/IEMA acrescentou que a forma como se dará o repasse ainda será 113 

regulamentado. ALADIM/AMUNES sugere que seja o primeiro ponto de pauta da CTEF. 114 

b) Projeto de Lei referente à criação da Agência Estadual de Recursos 115 

Hídricos – AGERH 116 

A Presidente entregou as cópias do PL que cria a AGERH aos presentes. 117 

 118 

Ponto VII. Encaminhamentos: 119 

1) Ficou definida as datas das primeiras reuniões da CTEL e da CTEF, para o dia 120 

05/07 e 12/07, respectivamente. 121 
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2) O Cel. ANDREY/BPMA se comprometeu de trazer os documentos referentes à 122 

proposta de criação do Gabinete de Gestão Integrada de Fiscalização para a 123 

próxima reunião da Comissão, como forma de embasar a atribuições da Câmara 124 

Técnica de Fiscalização. 125 

3) Após alterações, a Comissão aprova o Acordo de Cooperação de Fiscalização na 126 

Região Metropolitana da Grande Vitória.  127 

4) A Comissão decidiu pela realização de uma Reunião Extraordinária para formar 128 

a Câmara Técnica de Fiscalização e indicar os componentes, a realizar-se no 129 

dia 19/07, às 09 horas. 130 

5) ARNALDO/IBAMA convida os presentes para uma vídeo-conferência no auditório 131 

do IBAMA para o lançamento da proposta do Sistema Nacional do Transporte de 132 

Produto Perigoso, pediu que fosse repassado aos técnicos do IEMA dia 133 

28/06/2013. 134 

 135 

Ponto VIII. Encerramento: 136 

A Presidente agradeceu a presença de todos e, sendo esse o registro resumido da 137 

reunião, lavra-se a presente Ata que, após a aprovação dos demais membros, deverá 138 

ser assinada por todos. 139 

             140 

Cariacica, 25 de junho de 2013.  

 

 

DIANE MARA FERREIRA VARANDA RANGEL 
Secretária da SEAMA 

Presidente da Comissão Tripartite Estadual do ES 


